
 

  

 

 

PARECER PRÉVIO 0068/2019-9 – PRIMEIRA CÂMARA 

 

Processo:   03290/2018-3 

Classificação:  Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício:   2017 

UG:    PMA - Prefeitura Municipal de Aracruz 

Relator:   Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 

Responsável:  JONES CAVAGLIERI 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO – 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ – EXERCÍCIO DE 2017 – 

AUSÊNCIA DE MEDIDAS LEGAIS PARA A INSTITUIÇÃO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COMO UNIDADE 

GESTORA - PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 

RESSALVA – FORMAR AUTOS APARTADOS PARA 

APLICAÇÃO DE MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO 

ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – CIÊNCIA – 

ARQUIVAMENTO. 

 

O CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN: 

I RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Aracruz, sob a responsabilidade do senhor Jones Cavaglieri, referente ao exercício de 

2017. 

No Relatório Técnico 00544/2018-1 (peça 54) a área técnica apontou indícios de 

irregularidades, originando a Instrução Técnica Inicial - ITI 00663/2018-6 (peça 55) para a 

citação do responsável. 
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Em atenção ao Termo de Citação 01153/2018-1 (peça 60), o gestor encaminhou os 

documentos e justificativas (peças 63 e 64), as quais foram, primeiramente, analisadas 

pela Secretaria de Controle Externo de Previdência e Pessoal – SecexPrevidência RT 

00076/2019-5 (peça 68), que apontou indícios de irregularidades, originando a Instrução 

Técnica Inicial - ITI 00125/2019-5 (peça 70) para nova citação do responsável. 

O gestor encaminhou documentos e justificativas (peças 75, 78 e 79), em atenção ao 

Termo de Citação 00141/2019-7 (peça 72), as quais foram analisadas pelo Núcleo de 

Controle Externo de Contabilidade e Economia - NCE, que elaborou a Instrução Técnica 

Conclusiva 01421/2019-7 (peça 81), opinando pela emissão de parecer prévio pela 

rejeição das contas, concluindo nos seguintes termos: 

6. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao município de Aracruz, 

exercício de 2017, formalizada de acordo com a IN TCEES 43/2017 e com o 
escopo definido na Resolução TC 297/2016 e alterações posteriores.  

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se 

no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, 
dirigido à Câmara Municipal de Aracruz, recomendando a REJEIÇÃO da prestação 
de contas anual do Sr. JONES CAVAGLIERI, prefeito no exercício de 2017, 

conforme dispõem o inciso III, do art. 132 da Resolução TCEES 261/2013 e o 
inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a manutenção 
das seguintes irregularidades, além do atraso no envio da PCA: 

Ausência de medidas legais para a instituição do Fundo Municipal de Saúde 
como Unidade Gestora (item 6.1 do RT 544/2018 e 2.2 desta ITC); 

Há que se registrar que o gestor externou sua intenção de fazer SUSTENTAÇÃO 

ORAL quando da apreciação destas contas. 

Por fim, sugere-se a aplicação de multa  pecuniária ao Senhor Jones Cavaglieri, 
tendo-se em vista o descumprimento do prazo para encaminhamento da PCA, 
conforme delineado no item 2.1 do RT 544/2018, ratificado no item 2.1 desta ITC. 

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas para manifestação, o 

procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira elaborou o Parecer do Ministério Público de 

Contas 01664/2019-1 (peça 85) e manifestou-se de acordo com a área técnica. 

II FUNDAMENTOS 

Examinando os autos, verifico que se encontra devidamente instruído, portanto, apto à 

apreciação de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e regimentais. 
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Antes, porém, passo a fundamentar o conceito de parecer prévio, com a inclusão do 

relatório técnico, com vistas à apreciação e à emissão do parecer prévio, que subsidiará o 

julgamento da prestação de contas anual do prefeito pelo Poder Legislativo municipal. 

II.1 PARECER PRÉVIO - CONCEITO 

A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 dispõe no art. 31, §1º, que a fiscalização 

do município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle externo, e 

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da lei; e que o 

controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos tribunais de contas 

dos estados ou do município ou dos conselhos ou tribunais de contas dos municípios, 

onde houver.  

O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o prefeito deve 

anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal. O ordenamento jurídico brasileiro conferiu admirável importância ao 

parecer prévio sobre as contas anuais de prefeito, pois o quórum de dois terços é superior 

ao de três quintos exigidos para a aprovação de emendas à Constituição, concedendo um 

elevado status constitucional à emissão de tais pareceres. (ANDRADA, Antônio Carlos 

Doogal de; BARROS, Laura Correa de. Revista do Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

Belo Horizonte: v. 77, nº 4, ano XXVIII, 2010. Disponível em: < 

http://revista.tce.mg.gov.br/Revista/RetornaRevista/442>). 

Essa regra constitucional é cristalina ao determinar que não há o julgamento, pelo Poder 

Legislativo, das contas anuais do chefe do Poder Executivo local, sem antes haver a 

opinião especializada do respectivo Tribunal de Contas por meio da emissão do parecer 

prévio. Na esteira desse entendimento, o Supremo Tribunal Federal – STF analisou a 

matéria através da Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI nº 3.077 e asseverou que o 

parecer é prévio e indispensável ao julgamento. (Ministra relatora: Cármen Lúcia, julgada 

em 16 de novembro de 2016, informativo 847): 

O Tribunal julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta 

ajuizada em face de dispositivos da Constituição do Estado de Sergipe que 
dispõem sobre as competências do Tribunal de Contas estadual [...]. Relativamente 
à expressão contida na parte final do inciso XII do art. 68, que permite que as 

Câmaras Legislativas apreciem as contas anuais prestadas pelos prefeitos, 
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independentemente do parecer do Tribunal de Contas do Estado, caso este não o 
ofereça em 180 dias a contar do respectivo recebimento, o Colegiado vislumbrou 
ofensa ao art. 31, §2º, da Constituição Federal. Asseverou, no ponto, que o 

parecer prévio a ser emitido pela Corte de Contas seria imprescindível, 
somente deixando de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. (g.n.) 

Segundo José de Ribamar Caldas Furtado, conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão e professor de Direito Administrativo da Universidade Federal do Maranhão – 

UFMA, o dever de prestar contas anuais é da pessoa física do prefeito. (FURTADO, José 

de Ribamar Caldas. Os regimes de contas públicas: contas de Governo e contas de 

gestão. Revista do Tribunal de Contas da União. Ano 35, nº 109. Brasília: 2007, p. 63).  

Nesse caso, o prefeito age em nome próprio, e não em nome do município. É uma 

obrigação personalíssima que só o devedor pode efetivar, e a omissão é tão grave que, 

quando as contas não forem prestadas devidamente, na forma da lei, poderá ensejar 

intervenção do estado em seus municípios, conforme art. 35, II da CF/1988.  

Além disso, o art. 1º, VI, §§1º e 2º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 diz 

que são crimes de responsabilidade dos prefeitos municipais, sujeitos ao julgamento do 

Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores, 

deixar de prestar contas anuais da administração financeira do município à Câmara de 

Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do estado indicar, nos prazos e condições 

estabelecidos.  

No mesmo preceito, o crime de não prestar contas é punido com a pena de detenção de 

três meses a três anos, e a condenação definitiva acarreta a perda de cargo e a 

inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo 

ou de nomeação. 

Nessa ótica também, deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo constitui 

ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração 

Pública, conforme art. 11, VI, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Os arts. 48 e 49 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 prescrevem que são 

instrumentos de transparência da gestão fiscal, dentre outros, a ampla divulgação das 

prestações de contas e o respectivo parecer prévio, os quais ficarão disponíveis, durante 
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todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua 

elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

Como se extrai dos exemplos acima, o ordenamento jurídico brasileiro fornece uma 

relevante estatura ao ato de prestar contas do chefe do Executivo. Então o que de fato 

seria a prestação anual de Contas de Governo?  

A primeira distinção – entre a emissão do parecer prévio pelos tribunais de contas e o 

julgamento dos responsáveis por recursos públicos – foi matéria analisada pelo Supremo 

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI no 849 MT (Ministro relator: 

Sepúlveda Pertence, julgada em 11 de fevereiro de 1999 e publicada em 23 de abril de 

1999). Segue sua ementa.  

[...] 

É clara a distinção entre a do art. 71, I – de apreciar e emitir Parecer Prévio sobre 

as contas do Chefe do Poder Executivo, a serem julgadas pelo Legislativo – e a do 

art. 71, II – de julgar as contas dos demais administradores e responsáveis, entre 

eles os dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário.  II. A diversidade 

entre as duas competências, além de manifesta, é tradicional, sempre restrita a 

competência do Poder Legislativo para o julgamento das contas gerais da 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, precedidas de Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas: cuida-se de sistema especial adstrito às contas do Chefe 

do Governo, que não as presta unicamente como chefe de um dos Poderes, 

mas como responsável geral pela execução orçamentária : 

Na mesma linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça – STJ no Recurso Ordinário de 

Mandado de Segurança – ROMS no 11.060 GO (Ministra relatora: Laurita Vaz, julgado em 

25 de junho de 2002): 

[...] 

O conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do Executivo  é diverso 

do conteúdo das contas dos administradores e gestores de recurso público. As 

primeiras demonstram o retrato da situação das finanças da unidade federativa 

(União, estados, DF e municípios). Revelam o cumprir do orçamento, dos 

planos de governo, dos programas governamentais, demonstram os níveis de 

endividamento, o atender aos limites de gasto mínimo e máximo previstos no 

ordenamento para saúde, educação, gastos com pessoal. Consubstanciam -

se, enfim, nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por isso, é que se 

submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento pelo 

Parlamento (art. 71, 1 cic. 49, IX da CF/88). (g.n.) 
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Outra valiosa contribuição sobre o tema é fornecida por Caldas Furtado quando sugere 

alguns parâmetros para o exame das contas de Governo feitos pelos tribunais de contas e 

julgamento exercido pelos vereadores (FURTADO, José de Ribamar Caldas. Os regimes 

de contas públicas: contas de Governo e contas de gestão. Revista do Tribunal de Contas 

da União. Ano 35, nº 109. Brasília: 2007, p.70): 

Tratando-se de exame de contas de Governo o que deve ser focalizado não são 

os atos administrativos vistos isoladamente , mas a conduta do administrador no 

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle 

das políticas públicas idealizadas na concepção das leis orçamentárias (PPA, LDO 

e LOA), que foram propostas pelo Poder Executivo e recebidas, avaliadas e 

aprovadas, com ou sem alterações, pelo Legislativo. Aqui perdem importância as 

formalidades legais em favor do exame da eficácia, eficiência e efetividade das 

ações governamentais. Importa a avaliação do desempenho do chefe do Executivo, 

que se reflete no resultado da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. (g.n.) 

Nesse dever constitucional, o prefeito não as presta unicamente como chefe de um dos 

Poderes, mas como responsável geral pela execução orçamentária. Portanto, tais contas 

devem ser examinadas pelos tribunais de contas com foco na conduta do chefe do 

Executivo no exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e 

controle das políticas públicas idealizadas na concepção do PPA, da LDO e da LOA.  

Na mesma linha interpretativa seguiu o TCEES quando editou a Instrução Normativa TC 

Nº 43, de 5 de dezembro de 2017. A referida instrução define em seu art. 3º, “c”, III, as 

Contas de Governo como um conjunto de demonstrativos, documentos e informações de 

natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, expressando os 

resultados da atuação governamental, submetido ao TCEES para avaliação da gestão 

política do chefe do Poder Executivo e emissão de parecer prévio com vistas a auxiliar o 

julgamento levado a efeito pelo Poder Legislativo.  

O parecer prévio, portanto, deve avaliar o cumprir do orçamento, dos planos de Governo, 

dos programas governamentais, dos limites impostos aos níveis de endividamento, aos 

gastos mínimo e máximo previstos no ordenamento para saúde, educação e gastos com 

pessoal. Consubstanciam-se, enfim, nos balanços gerais, definidos na Lei no 4.320, de 17 

de março de 1964. 
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Alinhando-se à CF/1988, o art. 29 da Constituição do Estado do Espírito Santo, de 5 de 

outubro de 1989 dispõe que a fiscalização financeira e orçamentária do município será 

exercida pela Câmara Municipal mediante controle externo, e pelos sistemas de controle 

interno do Poder Executivo municipal, na forma da lei.  

A Constituição estadual estabelece, ainda, no art. 71, II, que o controle externo, a cargo da 

Assembleia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal 

de Contas do Estado, ao qual compete emitir parecer prévio sobre as contas dos prefeitos, 

em até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento.  

O art. 1º, III da Lei Complementar Estadual 621, de 8 de março de 2012 determina que ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de controle externo do estado e 

dos municípios, compete apreciar as contas prestadas anualmente pelos prefeitos, com a 

emissão de parecer prévio no prazo de até vinte e quatro meses a contar do seu 

recebimento.  

A Lei Orgânica 621/2012, dispõe, ainda, em seu art. 80, I, II e III, que o parecer prévio 

sobre as contas de Governo poderá ser pela: aprovação das contas; aprovação das contas 

com ressalva, quando ficar caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal, da qual não resulte dano ao erário, sendo que eventuais determinações 

serão objeto de monitoramento pelo Tribunal; ou pela rejeição das contas, quando 

comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

II.2 DO RELATÓRIO TÉCNICO 00544/2018-1 

A Prestação de Contas Anual reflete a atuação do chefe do Poder Executivo municipal, no 

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das 

políticas públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos pelos 

instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais sejam: o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual; bem como, em 

respeito às diretrizes e metas fiscais estabelecidas e às disposições constitucionais e 

legais aplicáveis.  
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As contas consolidadas foram objeto de análise pelo Núcleo de Controle Externo de 

Contabilidade e Economia, com vistas à apreciação e à emissão do parecer prévio que 

subsidiará o julgamento da prestação de contas anual do prefeito, pelo Poder Legislativo 

municipal. 

Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a evidenciar o 

que segue: 
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II.3 MÉRITO 

Acompanho a área técnica quanto ao afastamento das irregularidades constantes nos 

itens 2.3, 2.4 e 2.5 da Instrução Técnica Conclusiva 01421/2019-7 (peça 81), itens 10.1, 

12.1.11 do RT 00544/2018-1 (peça 54) e item 2.1 do RT 00076/2019-5 (peça 68). 

Quanto às irregularidades remanescentes, passo a expor as razões que formaram meu 

convencimento. 

II.3.1 Descumprimento do prazo de envio da Prestação de Contas (item 2.1 do RT 

00544/2018-1 e 2.1 da ITC 01421/2019-7) 

Base legal: art. 123 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261, 

de 4 de junho de 2013. 

De acordo com o RT 00544/2018-1 (peça 54), verificou-se que a Prestação de Contas 

Anual do chefe do Poder Executivo do município de Aracruz foi encaminhada em prazo 

superior ao previsto na legislação vigente. O prazo máximo venceu em 02 de abril de 

2018, sendo que as contas foram prestadas em 27 de abril de 2018. 

Em sua defesa, o gestor alegou que a Prestação de Conta Anual foi enviada no prazo 

regimental, no entanto, houve a necessidade de complementação de informações a 

posteriori. O gestor acostou diversos julgados do Tribunal de Contas da União sobre 

atraso na prestação de contas, cujo objetivo seria demonstrar que nestes casos não 

haveria motivação para reprovação das contas. 
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A área técnica refutou as alegações da defesa, pois o gestor recebeu o Termo de 

Notificação Eletrônico para envio dos dados da Prestação de Contas Anual e tomou 

ciência em 10/04/2018, evidenciando o atraso no envio das contas. 

Quanto aos julgados do TCU, a área técnica também não aceitou as alegações da defesa, 

pois o descumprimento do prazo para envio da PCA não tem o condão de rejeitar ou 

aprovar as contas do gestor. Tal irregularidade, se mantida após o trânsito em julgado, é 

ensejadora da aplicação de multa pecuniária. 

Pois bem, diante do exposto e, considerando a ausência de argumentos plausíveis para 

justificar o descumprimento do prazo para envio da PCA, acompanho o entendimento da 

área técnica e não aceito as alegações de defesa, fato este que nos conduz pela 

manutenção do indicativo de irregularidade apontado no item 2.1 do RT 00544/2018-1 

(peça 54). 

E, nesse sentido, determino a formação de autos apartados para responsabilização do 

senhor Jones Cavaglieri, com base no art. 135, inciso VIII da LC 621/2012 c/c art. 389, 

inciso VIII do RITCEES, pelo descumprimento do prazo para envio da prestação de contas 

anual ao Tribunal de Contas. 

II.3.2 Ausência de medidas legais para a instituição do Fundo Municipal de Saúde 

como Unidade Gestora (item 6.1 do RT 00544/2018-1 e item 2.2 da ITC0 1421/2019-7). 

Base legal: art. 14 da Lei Complementar Federal 141, de 13 de janeiro de 2012. 

De acordo com o RT 00544/2018-1 (peça 54), verificou-se que o município de Aracruz não 

adotou as medidas necessárias para a instituição do Fundo Municipal de Saúde como uma 

Unidade Gestora, nos termos do artigo 14 da Lei Complementar 141/2012. 

Em sua defesa, o gestor alegou que o Fundo Municipal foi instituído pela Lei municipal 

3.342/2010, bem como se encontrava regularmente inscrito no CNPJ/MF. 

A área técnica não aceitou as alegações da defesa, pois em que pese existir lei criando o 

Fundo, este ainda não foi catalogado no âmbito deste TCEES como UG e, portanto, existe 

um flagrante descumprimento do artigo 14 da Lei Complementar 141/2012. 
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Pois bem, a área técnica afirma no RT 00544/2018-1 (peça 54) que o indicativo de 

irregularidade já foi objeto de citação na prestação de conta do exercício anterior. 

Entretanto, verifiquei o processo TC 5104/2017 – prestação de contas anual do exercício 

de 2016, especificamente, o RT 01031/2017 (peça 056) e não houve citação ao gestor 

quanto essa irregularidade. Apenas na prestação de contas anual do exercício de 2015, 

processo TC 4243/2016 houve recomendação quanto a esse item (RT 042/2017 – peça 

07). 

Inicialmente cabe destacar que a inscrição do Fundo Municipal de Saúde no CNPJ é de 

natureza meramente contábil, ou seja, os Fundos Municipais de Saúde não possuem 

personalidade jurídica própria, nesse sentido não realizam contratos e tão pouco 

participam de eventuais demandas judiciais, uma vez que não respondem por si. 

Corriqueiramente para o direito o Fundo Municipal de Saúde (FMS) é simplesmente 

unidade orçamentária e gestora dos recursos relativos às ações e serviços públicos de 

saúde, conforme art. 14 da LC 141/2012, cujo caput descreve que: 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelecer os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revogar dispositivos das Leis 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, 
de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 

Nesse sentido, o FMS também não tem funcionários, não celebra contratos de prestação 

de serviços e nem participa dos polos de eventual relação jurídica processual, devendo, 

nesses casos, figurar o ente federativo, no caso o Município - Pessoa Jurídica de Direito 

Público interno. 

Este entendimento se justifica, pois em análise ao regulamento do CNPJ, fica claro que o 

cadastramento das entidades equiparadas visa tão somente o rastreamento do recurso. E 

a regulamentação das condições de transferências de recursos financeiros para as contas 

do fundo de saúde estão estabelecidas pela portaria 412, de 15 de março de 2013, que: 

Redefine as orientações para operacionalização das transferências de recursos 
federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a serem repassados de 

forma automática, sob a modalidade fundo a fundo, em conta única e específica 
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para cada bloco de financiamento de que trata a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de 
janeiro de 2007. 

Nesse diapasão, como o FMS é vinculado a órgão da Administração, deve registrar, em 

separado, a movimentação contábil dos atos afetos a gestão dos recursos que lhe são 

destinados, para posteriormente consolidar as informações aos registros do órgão. Tais 

informações subsidiarão os sistemas de gestão fiscal, acompanhamento da execução 

orçamentária e prestação de contas anual de responsabilidade do respectivo chefe de 

Poder. 

Deste modo, a aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao FMS deve estar 

prevista e autorizada na Lei Orçamentária Anual (LOA) e inserida na Função 10 — Saúde, 

ou em créditos adicionais consignados em favor do órgão ao qual estiver vinculado, nos 

termos do art. 72 da Lei n.4.320, de 17 de março de 1964 que “estatui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”. 

Logo, por ser o fundo vinculado ao Poder Executivo, a competência para ordenar 

despesas é do prefeito, que poderá delegá-la mediante decreto. E nos procedimentos 

licitatórios para contratação de bens e serviços necessários a consecução dos objetivos do 

fundo, pode-se utilizar estrutura administrativa própria ou, ainda, a estrutura da Prefeitura 

(ou da Secretaria Municipal de Saúde).  

Quanto às despesas com pessoal em atividade na área de saúde, devem ser estas 

financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos fundos, computando-se 

no cálculo do percentual constitucional mínimo de 15% de recursos públicos a serem 

aplicados em ações e serviços de saúde. 

Neste contexto, todavia, em que pese o defendente não ter suficientemente se justificado 

quanto à decisão de manter a estrutura contábil e administrativa do Fundo de Saúde na 

unidade gestora da Prefeitura, fato inconteste é que não houve prejuízos materiais na 

gestão dos recursos da saúde, com cumprimento do limite constitucional por parte daquele 

município, o que comprova que os recursos da saúde, embora não existente o Fundo 

Municipal de Saúde da forma legalmente exigida, são mantidos em separado dos recursos 
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próprios da prefeitura, não afetando a transparência e controle exigidos aos recursos 

vinculados. 

Diante do exposto, mantenho o indicativo de irregularidade, no entanto, considero que 

seus efeitos não são relevantes e generalizados a ponto de ensejar a rejeição das contas 

em questão, confirmando-a no campo da ressalva, nos moldes do artigo 80, inciso II, da 

Lei Complementar 621/2012. 

Todavia, tendo em vista que a constituição em unidade orçamentária e gestora dos 

recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde tratam de uma determinação 

legal, conforme dispõe a Lei Complementar Federal 141/2012, determino que o atual 

gestor adote as medidas cabíveis para o cumprimento do artigo 14 da Lei Complementar 

Federal 141/2012. 

II.3.3 Quadro resumido do resultado governamental 

No Brasil, as finanças públicas estão disciplinadas principalmente na Lei Federal 4.320/64, 

determinando que, ao final de cada exercício, os resultados gerais da Administração 

Pública sejam demonstrados no Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço 

Patrimonial e na Demonstração das Variações Patrimoniais. 

A contabilidade pública no Brasil vem passando por significativas transformações, que ao 

longo do tempo aperfeiçoou o regime de disciplina fiscal, tendo como marcos históricos os 

seguintes eventos: (i) a edição da Lei no 4.320/64; (ii) da LRF e da Lei de Crimes de 

Responsabilidade Fiscal; (iii) o início do processo de convergência das práticas de 

contabilidade ao setor público brasileiro às normas internacionais de contabilidade; e (iv) a 

edição da Lei da Transparência. 

No tocante ao controle externo, embora a Constituição Federal de 1988 tenha destacado 

como primeira competência atribuída aos tribunais de contas a apreciação das contas 

prestadas anualmente pelos chefes do Executivo mediante parecer prévio, foi a partir da 

LRF que ele ganhou contornos operacionais para garantir o cumprimento da 

responsabilidade da gestão fiscal, cujas disposições criam obrigações por meio de 

instrumentos como o Anexo de Riscos Fiscais, Anexos de Metas Fiscais, Relatório 
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Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal constantes do Manual 

de Demonstrativos Fiscais – MDF. Outras importantes iniciativas foram o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e o Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público – PCASP elaborados pela STN.  

A LRF disciplinou normas ligadas às finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal. Com objetivo de promover o equilíbrio intertemporal das contas públicas, 

instituiu condições e limites para despesas obrigatórias de caráter continuado, despesas 

com pessoal, despesas com seguridade social, dívida pública, operações de crédito, 

garantias, restos a pagar e preservação do patrimônio público.   

Nesse passo, desta Prestação de Contas Anual, podem-se extrair os seguintes dados: 

Tabela1 – Resultado Governamental 

Dispositivo Legal Item RT R$ Limite Executado

Resultado Orçamentário Art. 102 e Anexo XII da 4.320/1964 4 26.051.074,85

Resultado Financeiro Art. 103 e Anexo XIII da 4.320/1964 5 38.549.083,45

Resultado Patrimonial Art. 105 e Anexo XIV da 4.320/1964 6 137.436.295,50

Superávit Financeiro p abertura de Créditos Orçamentários Art. 43, §2º da 4.320/1964 6 236.140.603,75

Receita Corrente Líquida (RCL) Art. 2, IV, "c" da LRF 7.1 361.942.445,31

           Despesa Poder Executivo Art. 20, III, "b" da LRF 7.1 166.334.439,42 máx. 54% 45,96%

           Despesa Consolidada (Exec/Legis) Art. 19, III da LRF 7.1 174.901.249,27 máx. 60% 48,32%

           Dívida Consolidada Líquida Art. 3, II da Res. 40/2001 7.2 - máx 120% 0,00%

           Contratação de Operação de Crédito Art. 7, I da Res. 43/2001 7.3 - máx. 16% 0,00%

           Contratação por Antecipação de Receita Orçamentária Art. 10 da Res. 43/2001 7.3 - máx. 7% 0,00%

           Garantias concedidas Art. 9 da Res. 43/2001 7.3 - máx. 22% 0,00%

           Disponibilidade Líquida de Caixa após insc. RAPNP Art. 55 da LRF 7.4 234.497.402,15

Receita Bruta de Impostos 219.853.175,89

           Manutenção do Ensino Art. 212, caput, da CF/88 7.2.2 73.978.980,50 min. 25% 33,65%

Receita Cota parte FUNDEB 50.243.557,72

           Remuneração Magistério Art. 60, XII do ADCT da CF/88 7.2.1 48.234.061,46 min. 60% 96,00%

Receitas Impostos e Transferências 219.853.175,89

           Despesas com Saúde Art. 77, III do ADCT da CF/88 7.1 44.289.692,82 min. 15% 20,15%

Receita Tributária e Transferências do Exercício Anterior 223.447.079,37

           Repasse duodécimo ao legislativo Art. 29-A da CF/88 7.3 15.347.000,00 máx. 7% 6,87%  

Os dados acima demonstram que o município obteve superávit financeiro para abertura de 

créditos adicionais orçamentários no exercício subsequente no valor de R$ 

236.140.603,75, entretanto, deverá ser observada as correspondentes fontes de recursos, 

na forma do artigo 43 da Lei 4.320/1964 c/c art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Demonstra ainda, que a municipalidade atendeu em sua integralidade os limites 

constitucionais e legais, pois não realizou operações de crédito e antecipação de receita 
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orçamentária, gastou acima do limite mínimo com a manutenção do ensino, Fundeb, 

saúde, repassou o duodécimo ao legislativo dentro do máximo permitido, entretanto, não 

ultrapassou os limites de pessoal do executivo e consolidado. 

Diante do exposto, concluo que a Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Aracruz, 

sob a responsabilidade do senhor Jones Cavaglieri, prefeito municipal, referente ao 

exercício de 2017, atendeu em sua integralidade os pilares da LRF e a execução do 

orçamento. 

III PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Por todo o exposto e com base na competência outorgada pelo inciso V, do artigo 29, da 

Resolução TC 261/2013 (Regimento Interno do TCEES), divirjo do entendimento técnico e 

ministerial e VOTO no sentido de que a Primeira Câmara aprove a seguinte proposta de 

deliberação: 

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 

Conselheiro relator 

1. PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, em: 

1.1 MANTER a seguinte irregularidade, conforme fundamentado no voto: 

 Ausência de medidas legais para a instituição do Fundo Municipal de Saúde como 

Unidade Gestora (item 6.1 do RT 00544/2018-1 e item 2.2 da ITC 01421/2019-7). 

 

1.2 EMITIR PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo municipal a APROVAÇÃO 

COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Aracruz , no exercício de 2017, 

sob a responsabilidade do senhor Jones Cavaglieri, na forma prevista no artigo 80, inciso 

II, da Lei Complementar 621/2012. 
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1.3 DETERMINAR que o atual gestor adote as medidas cabíveis para o cumprimento do 

artigo 14 da Lei Complementar Federal 141/2012, tendo em vista que a constituição em 

unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de 

saúde tratam de uma determinação legal. 

1.4 DETERMINAR a FORMAÇÃO DE AUTOS APARTADOS para a responsabilização do 

senhor Jones Cavaglieri, com base no art. 135, inciso VII da LC 621/2012 c/c art. 389, 

inciso VIII do RITCEES, pelo descumprimento do prazo para envio da prestação de contas 

anual ao Tribunal de Contas. 

1.4 RECOMENDAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a prestação de contas 

relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita 

no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

1.5 Dar CIÊNCIA à parte e ao MPC, na forma regimental; e 

1.6 ARQUIVAR os autos após os trâmites legais. 

2. Unânime.  

3. Data da Sessão: 10/07/2019 – 22ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara. 

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente), Luiz Carlos Ciciliotti 

da Cunha (relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO  

Presidente 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN  

Relator 
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CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Fui presente:   

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

MICHELA MORALE 

Secretária-adjunta das sessões em substituição 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: C234E-D4CC4-13476


